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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.690/2020, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2020.

(Dispõe sobre os procedimentos de 
segurança, condições e diretrizes 
para a reabertura de restaurantes, 
bares, academias, salões de beleza, 
barbearias e dá outras providências).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc, e

CONSIDERANDO as condições epidemiológicas e 
estruturais aferidas pela medição, respectivamente, da 
evolução da COVID-19 e da capacidade de resposta do 
sistema de saúde, com lastro nos boletins epidemiológicos, 
no âmbito da região do Município de Dirce Reis, em 
consonância com os indicadores e os critérios que aludem 
o artigo 5º do Decreto Estadual nº 64.994/20, convergiram 
para a classificação “Amarela” (Fase 03), conforme o 13º 
Balanço (04/09) publicado pelo Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o artigo 7º do Decreto Estadual 
nº 64.994/20, que autoriza a retomada gradual do 
atendimento presencial ao público de serviços e atividades 
não essenciais com base na fase inserida o Município de 
Dirce Reis,

DECRETA:

Art. 1.º Ficam autorizados o funcionamento e o 
atendimento presencial ao público das seguintes 
atividades e serviços não essenciais, nas condições a 
seguir estabelecidas:

I	 - Bares, restaurantes e similares:

a)	 funcionamento pelo período de 08h00, podendo 
ser ininterrupto ou fracionado por até dois períodos;

b)	 capacidade limitada a 40%;

c)	 permitido o consumo no local ao ar livre ou 

ambiente arejado até as 17h00.

II	 - Comércios, Serviços, Salões de beleza e 
Barbearias:

a)	 funcionamento pelo período de 08h00;

b)	 capacidade limitada a 40%.

§1º Todos os serviços e as atividades autorizadas a 
funcionar e a atender presencialmente o público deverão 
observar o “Protocolo Intersetorial” disponível no tópico 
“PROTOCOLO DE OPERAÇÕES” no seguinte sítio 
eletrônico: https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/.

§2º Para todas as atividades previstas neste artigo, 
além do protocolo de operação já informado, deverão ser 
atendidas as condições a seguir estabelecidas:

I	 - deverá ser organizado o fluxo de entrada e 
saída de clientes do estabelecimento, de forma a evitar o 
contato físico entre eles, adotando-se, preferencialmente, 
e quando possível, portas ou caminhos diversos, além 
de se evitar a concentração de pessoas no interior das 
dependências durante a espera pelo atendimento, 
cuidando-se para que mantenham distância mínima de 
1,5m (um metro e meio) umas das outras, devendo-se, 
nas filas de espera, ser demarcado o solo com os pontos 
em que o cliente deverá aguardar sua vez para ser 
atendido, inclusive nos caixas;

II	 - Em caso de formação de filas do lado externo, 
caberá ao próprio estabelecimento orientar as pessoas 
a manter o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e 
meio) umas das outras, demarcado no solo;

III	 - deverá se propiciar boa ventilação nos 
ambientes, mantendo portas e janelas abertas e, em 
caso de ambiente climatizado realizar a manutenção dos 
aparelhos de ar- condicionado, inclusive filtros e dutos, 
observadas as prescrições das autoridades sanitárias.

Art. 2.º O funcionamento de academia de esporte se 
dará mediante atendimento do manual de Procedimentos 
de Reabertura das Academias, editado pelo Conselho 
Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/
SP; e, Protocolos Sanitários - Plano São Paulo - Setor 
Academia, editados pelo Governo do Estado de São 
Paulo, nas condições a seguir estabelecidas:

a)	 funcionamento pelo período de 08h00;
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b)	 capacidade limitada a 30%;

c)	 agendamento de horário e aulas individuais.

Art. 3º Os estabelecimentos são responsáveis 
pelo cumprimento das regras previstas neste Decreto, 
devendo fiscalizar o pleno atendimento das disposições 
pelos empregados e/ou colaboradores, bem como pelos 
consumidores.

Art. 4º A transição iniciada por este Decreto não é 
de caráter definitivo, podendo-se retornar a qualquer 
momento políticas públicas de maior rigor no caso 
de sobrevir qualquer agravamento considerável das 
condições epidemiológicas.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dirce Reis, SP, em 09 de setembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, na data de sua publicação, 
conforme legislação em vigor:

Sueli Rosa Lansoni Analista Administrativa
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